
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
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São Carlos – Capital da Tecnologia 
 

 

 

ANULAÇÃO 

Inexigibilidade de Licitação 

Processo nº 27346/2018 

 

 

Anulo a Inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa PRIMA ARQUITETURA LTDA – 

CNPJ: 21.506.130/0001-70, com fundamento no artigo § 4º do artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93, e 

suas alterações posteriores, conforme o que consta do processo administrativo supracitado.  

 

 

 

 

São Carlos, 05 de dezembro de 2018 
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AIRTON GARCIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 


